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Ata da Assembleia Geral Extraordinaria, realizada em 30 de agosto de 2024.

EDULOS SECURITIZADORA DE CRI
CNP!/MF: 40.276.751/00C-. [7
e ssoaszsos. ||

. Data, Hora E Local: Aos 30 (trinta) dias de agosto de 2024, as 10:00 horas, na sede da
Companhia, localizada na Rua Coronel Aureliano de Camargo, N°550, Andar 1, bairro
Centro, Tatui, no estado de S3o Paulo, CEP: 18.270-170.

. Presenca: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de presenca todos os
acionistas da EDULOS SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A.

. Mesa: Presidente: Carlos Roberto de Campos Camargo; Secretario: Raphael Gardenal
de Campos Camargo.

. Convocacdo: Dispensada a publicacdo do Edital de convocacdo, de conformidade com
o disposto no § 42 do Art. 124 da Lei n2 6.404/76.

. Ordem do Dia:

5.1 Deliberar pela aprovacdo do 3° Aditamento da 12 (primeira) Emissdo de
Debéntures.

5.2 Deliberar pela aprovacdo do 1° Aditamento da 22 (Segunda) Emissdo de
Debéntures.

5.3 Deliberar pela aprovacdo da ratificacdo, nos termos gue se encontram redigidas,
das cldusulas constantes nos Instrumentos Particulares da 12 e 22 Emiss3o de

Debéntures. U\!I\J

6. DeliberacSes:

6.1 Fica aprovado o 3° Aditamento da 12 {primeira) Emissdo de Debéntures que
altera o item 12 — BASE DE REMUNERACAO, da Clusula Il — Do Titulo e sua Emiss3o,
que passa a vigorar a partir do dia 01 de setembro de 2024 com a seguinte redacgdo:

“12 - BASE DE REMUNERACAO:
i. As debéntures da 12 Série fardo jus a remuneragdo de 1,90% (um inteiro e
noventa centésimos por cento) ao més.



EDULOS SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A.
CNP3/F: 40.276.751/0001-50
- MNIRE: 3530056258-5 .

ii. Asdebéntures da 22 Série fardo jus a remuneragdo de 1,80% (um inteiro e
oitenta centésimos por cento) ao més.

iii. As debéntures da 32 Série fardo jus a remuneracdo de 1,70% {um inteirc e
setenta centésimos por cento) ao més.

iv. As debéntures da 42 Série fardo jus a remunerac¢do de 1,20% {(um inteiro e vinte
centésimos por cento) ao més.

v. As debéntures da 52 Série fardo jus a remuneragdo de 1,60% (um inteiro e
sessenta centésimos por cento) ao més.

vi. As debéntures da 62 Série fardo jus a remuneracio de 1,85% {um inteiro e
oitenta e cinco centésimos por cento) ao més.

vii.As debéntures da 72 Série fardo jus a remuneracdo de 1,70% (um inteiro e
setenta centésimos por cento) ao més.

viii. As debéntures da 82 Série fardo jus a remuneracio de 1,50% {um inteiro e
cinquenta centésimos por cento) ao més.

6.2 Fica aprovado o 1° Aditamento da 22 (Segunda) Emissdo de Debéntures que
altera o item 12 — BASE DE REMUNERACAQ, da Cldusula lil — Do Titulo e sua Emiss3o,
gue passa a vigorar a partir do dia 01 de setembro de 2024 com a seguinte redac3o:

“12. BASE DE REMUNERACAO:
a) 12 Série: a remuneragdo serd fixa em 0,70% (setenta centésimos por cento) ao
més (“Juros”).
b) 22 Série: a remuneracdo sera fixa em 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao
més {“Juros”).
c) 32 Série: a remuneragdo serd fixa em 0,90% (noventa centésimos por cento) ao Cj\'
més (“Juros”).
d) 42 Série: a remuneracdo serd fixa em 1,00% {um inteiro por cento) ao més
{“Juros”).
e) 52 Série: a remuneragdo serd fixa em 1,10% (um inteiro e dez centésimos por
cento) ao més (“Juros”).
f) 62 Série: a remuneracdo sera fixa em 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por
cento) ao més (“Juros”).
g) 72 Série: a remuneragdo serd fixa em 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por
cento) ao més (“Juras”).
h) 82 Série: a remuneragdo sera fixa em 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos
por cento} ac més (“Juros”).
i) 92 Série: a remuneracdo serd fixa em 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos
por cento) ao més (“Juros”).
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j) 102 Série: a remuneragdo sera fixa em 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos
por cento) ac més (“Juros”).

k) 112 Série: a remuneracdo serd fixa em 1,70% (um inteiro e setenta centésimos
por cento) ao més (“Juros”).

I} 122 Série: a remuneragdo serd fixa em 1,80% {um inteiro e oitenta centésimos
por cento) ao més (“Juros”).”

6.3 Fica aprovado a ratificagdo nos termos em que se encontram redigidas, todas as
demais clausulas, itens, caracteristicas e condi¢cBes constantes dos Instrumentos

Particulares das Escrituras da 12 e da 22 Emiss3o Privada de Debéntures.

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta
Assembileia, que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia.

ico que a presente é cépia fiel do original lavrado no livro préprio.

Tatui - SP, 30 de agosto de 2024.

Mesa:

Carlos Roberto de Campos Camargo %
idente ’

Acionistas:

Carlos Roberto de Camp(}Camargo Edulos Empreendimentos Imobina

Representada por: Carlos Roberto de Campos Catargo
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